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PORTARIA Nº. 134.2011 

 

 

“DESIGNA SERVIDOR A RESPONDER PELAS TAREFAS 
E RESPONSABILIDADES DO SETOR DE ALMOXARIFADO 
DURANTE PERÍODO DE FÉRIAS DO TITULAR”. 

 

 

 

ELTON REHFELD, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, atendendo as 

necessidades administrativas face o período regulamentar de férias do Servidor 

Titular, DESIGNA o Servidor Tiago Rafael Ruppel, Agente Administrativo – Setor 

de Compras a responder também pelas tarefas e responsabilidades do Setor de 

Almoxarifado, durante o período de 04 a 18 de julho de 2011.  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL, em 01 de julho de 2011. 

 

Elton Rehfeld 
Prefeito Municipal  

 
Registre-se e Publique-se: 

 
         
           Alfredo Höring 

Secretário Municipal de Administração 
 


